
 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Superintendência de Seguros Privados 
 

 

PORTARIA SUSEP No 2.436, de 27 de abril de 2006. 
 
 
 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERINTENDÊNCIA 
DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o item 
IV do art. 19 do Regimento Interno de que trata a Deliberação SUSEP No 113, de 17 de 
abril de 2006, e tendo em vista o que consta do Processo SUSEP no 

15414.001769/2006-54, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1o Aposentar compulsoriamente, a partir de 26 de abril de 2006, o 
servidor AIRTON RIBEIRO ALENCAR, matrícula SIAPE no 1.206.190, ocupante do 
cargo de Analista Técnico, Classe “S”, Padrão IV, do quadro de pessoal desta 
Autarquia, com fundamento no artigo 40, inciso II, da Constituição Federal, e artigo 
186, inciso II, combinado com o artigo 187, ambos da lei No 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, com proventos calculados à razão de 23/35 (vinte e três trinta e cinco avos).  

 
Art. 2o Tornar vago o respectivo cargo. 

 
 

 
 
 
 

JOÃO MARCELO M. R. DOS SANTOS 
Superintendente Substituto 


